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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2010.0108.02/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 17/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 31/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATO N.o 372/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A EMPRESA CÍCERO SOARES EIRELI - ME,

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA, com sede à Avenida Domingos
Sertão no 1000, São José, PASTOS BONS - MA, CEP: 65.870-000, adiante denominada

CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.o

16.810.659/0001-43, através do Fundo Municipal de Assistência Social, neste ato
representado pela Sr^. Mareia Barbalho Teixeira Rego Secretária Municipal, brasileira,
casada, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons - MA, portador do CPF n®
743.430.763-34, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro
lado a empesa CÍCERO SOARES EIREÜ - ME, CNPJ n.o 14.355.089/0001 -13, Rua RUA

RAIMUNDO COELHO SOBRINHO, NO 55. BAIRRO SAO JOSE, PASTOS BONS/MA, neste

ato representa pela Sra. MARIA JULIA SILVA DE SOUSA, portadora do CPF n.®

609.596.093-26, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista

0 que consta no Processo Administrativo n^ 2010.0108.02/2023, e proposta
apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 22/2023, que passam a

integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE FORNECIMENTO No 372/2023, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual o fornecimento de combustível

diversos para atender as necessidades das Secretarias Municipais,^ de acordo com a
planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023
e Ata de Registro de Preços n° 22/2023, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento llcitatório realizado na forma da Lei

n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 40.530,00 (Quarenta mil e Quinhentos e Trinta
Reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,

conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do
certame:

FORNECIMENTO DE

combustível

fAvenida Domingos Sertão 0*^1.000, Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000

IB Ennaíl: cplpastosbonsfnd@gmaii.com wtwv.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99)98445-7122



pftÉFaruMCx I

PASTOS BONSj
um

tfCDAOC

TOOOS
ESTADO 00 MAKANHÃO

PREFErrURA MUNiaPAL OE PASTOS BONS - MA

CNPJ - OS.277-173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uniceftl»

V.
ESPECIFICAÇÃO MARCAITEM UNID QTD

UNIT, V.TOTAL

GASOLINA - COTA

RESERVADA

DISTRIBUIDORA R$
6 LT 5,79

SP 7000 40.530,00

R$
VALOR TOTAL GLOBAL

40.530,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente

incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

COMBUSTÍVEIS; DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação
da "Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso

de cada Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização,
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal

/Fatura mensal e a outra da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor
designado pelo CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis
pela emissão, assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível,
veículo e placa, e será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o
abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta.

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA,
dentro do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo
de horário das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados,
domingos.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos autorizados em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa
expedida pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da

substituição, inclusive os de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na
capacidade instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições
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acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de
descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste contrato.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em

desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de

Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fie! cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da
contratada.

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para sua regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CONTRATADA;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário

especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com o Contrato.

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora
pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;
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h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação,
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo
de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZQ PE VfIGÉNClA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da

assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento

total do material cotado limitando-seo fornecimentoaté o dia 31 de dezembro do ano

de 2023, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDlCÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após
a apresentação da Nota Fiscai/Fatura, em que deverão ser discriminados os

números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, ASSISTÊNCIA
SOCIAL, Administração e Ass. Social através de dotações de recursos próprios, conforme
suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

08.244.0050 GESTÃO POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0050.2053.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO SERV. DA PROTEÇÃO BÁSICA -
PAIF/SEFV/EQUIPE VOLANTE
08.244.0050.2060.0000 MENUTEÇÃO E FUNCIONAMENTO DA GESTÃO DESCENTRAUZADA -
IGD-PAB

08.244.0050.2152.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PROG. SOCIOASSISTENCIAL -

CIAIS - BPC/PROG CRIANÇA FELIZ
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENAUDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
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do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
PASTOS BONS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - PA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII

e XVII do art. 78 da Lei n.® 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão

unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base

contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO; Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os

direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação
especial no que couber.

CLÁUSUU DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

<9> Avenida Domingos Sertão n**! .000. Bairro Sâo José, Pastos Bons • MA. CEP 65.850-000

jBSI Emaíl: cplpastosbonsma@gmail.com ^ vvww.pastosbons.ma.gov.br Tel: (99) 98445-71

J



'•'i' ■f*.

fA A í
.*-M" ■ .

•i
<. ír.

/

. í.P-'.:--

j.-f - .f.''i

.-.V» .'«ítO-l í'.-:-*' f'

•v >.'f‘w.'v: ■•' r
* .'V,

■ i-.’M

f~n'- 'X ■> ■■'' ü{'’';'.<*;.v,1

os^inuq

.sbbbiloneq ç uc:-^fq«» i^ijp í>t)*>j>nniije riíic' b oê.ísíilicisoí e ebivomoici sia.*

99Up

OÃej323^ft<L~AWP«_AJiíâyÂJ3
íifc fíloo oívgbíat. b ojsilno:} ^}ír‘t jsb^^r, uo IsJol ,ob?iDs.xíípi A

uc. iai r .ri f'ísirive-.q ís s eistiísijnoD í;sbnéup9?r}OD

ob cf3^ib 3;!9ig 9b useíjssi éoviíom rn^ijíiiancO - psiaMiagí MMPÀiiftq
2on è'::ir.c?c s Eí?\3u().8 «f>J sb Jis cn cBbbjn^»^ .?fi ^olbrínaD eínsesiq

efnolqib crnn^Pi ob f n ob y^orn^ej

10^ èisboq oíPiífirO 93ng^^^q ob oéíioeoi A *L.Q'.®.UB^^.áS5^ÀEA5
UX e l po?!:-''' ^obsi^muno .?o?63 íor: ^jíVITíTAÍíTHCí ') i-b ojiraci d ^^‘íoteiiriü oíl iocí

0 o6?GSfi:4iJ3 ob ob’0«:;o'íq is-í oOnyvyb ,'iP‘.dcO.^? '^.n toJ Bb o\ ..ne OD IIW e

.lobyquíí '!3L-6bhoíu£ 6b GOBln^mebnu^í

c:5b 0Ê;jn9Vfio9 ot obib^n^e'; tye Eisboq cÍmI^oD - 0?1T-;^?^5ÍT C=tA5IDÀHA^!

,c6?slbi) yb o?.?s30Tq on G obcubp! ,9í.íS?'5>í6iiâq iio oonsc -ioupieup .aôt-^&n
.5'!'K{ATAj^'ít''O0 E B ibo BònêinsvnoD e^sd Oíjp yb?:9b

■•5

é o5f^^ib o 3TXiATaííT/iCO 6 ob&iuf^e-^^R sbnÍÃ 5'jH " OTHAUQ OiÃ5igÀJ^AM
'••sveloq-s^^ni uo IsirjiburG^Jxs oe?vo o^.- *''vbfB.iybi'5i ctRiinoT^ síesb leisí&linu

;e'..‘r-;o pstnUjçt;? ííop Jsoibur

é oSpe9‘nu-T!OD ^insibío! ^Bvdrriain -obb o - t3‘nDvTíco o oc^eislui o 'lob/iyje ?■:>

o obRids^:^ sup *b.:.'jb ^íôíc {çidndt) üE :3b -fxTunim «ijnfteooíne fi>o:> cijrdoij.''^!'

rCür^vyi ►ib =dsD 6 íile yii&STíno otnomGviJyiy otutoio ob o?f.’>:

■

rno .BTi^ArA.ílTk'0:y sb os^finimolyb v^Lpir.up ob ü:ífi-3rnnQrni.Da9b (q
■.tsüJstjnoj

oi.pq rne uo obo^ ra ,,foií9>i&í ü rj^r,tjpo’; Gí?*b o^otdc ob snnèiolc^nBt}. (o
.3THATAÍ.; ijoo sb 62E9“.qX'i o Pívéiq osjEi^holue •>:. :/

I:

rr?5>o1 f»up eejnsjHoes iqoi sb asisiupsi ííscosn^rnnsjfjb í^sb oln^m^hiislsfesb (b

J: .>p9'i1p‘3 h .lco^ií o^' ^bsbfÍRup sn A6dn5qfnoo& sisq 3TX!ATA>iri^0r;' úíoq íobsíipjpob
iO-ísido

.ojsfco ob Gpoiírts Bn sebsaiJSD asfüs: ob ob6”»ôliot oínomílsrnoo (s

-■'O ií&bbofir.o;joi ípspí'^ L.vdsiieiriifnbA. osaÍL-^o*’ oj oasj rtiB ?Ory!jUO C^A?^DÀ^A^
ofíoelpíçoi sn .EHSôôáP '9.t sb W .tis on slaivesq ,of^:;i^einírnbA sb aoíaiib

.isdiKO sup on í6bsQ?í3

o-AnoàQAJueuAja

UO ,.orrfhaò -3s ao eleuís-Unoo aso;dur;Oj asTt'eni asn •?F'it^36 s spnclc sa ACÍAíTA^TíIOD A

íOisv cb (oiríso uq o.ofii;-j sIpív) Ò''^2x 3ís ‘.-b »?cb6a?s39n ruyxsH sz sup asôaasiqua
)js‘iínoD ob obssüRuís etbin.it

J ApSfÇmi 30 83d3X<3M03 - A>173Mraq AMpèjQ AJÜ§(IÀi3

)

-ií-Ü-M''' .- U ?

/víj>v V't 'qç.'íí.CC' ■■(.'■■ " • • íl l. M

u •.- ij ir ' M 'X. ■ io.i.'u;

í'í'r

' • »-í- ’-«i ( *



PRmmjMoe um
Q«E _J tt

PASTOS BONS
aCME
P*fíA

TOOOS
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS • MA

CNPJ - 05J77.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

uniceftti

COMBUSTÍVEIS! DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação
da "Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abastecimento" conforme o caso

de cada Secretaria Municipal, devidamente acordado entre as partes esta formalização,
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal

/Fatura mensal e a outra da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor

designado pelo CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis
pela emissão, assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível,
veículo e placa, e será devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o
abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da

CONTRATADA, no endereço indicado na proposta.

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA,

dentro do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo
de horário das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados,

domingos.

O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos autorizados em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa
expedida pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da

substituição, inclusive os de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na
capacidade instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de
descontinuídade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste contrato.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José, Pastos Bons - MA. CEP 65.8S0-000

BI Email: cplpdstosbonsmd@gmail.com 0 vvwvw.pastosbons.ma.gov.br ^ Tel: (99) 98445-7122'
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segurança do serviço, nem ético-profissíonal pela perfeita entrega do objeto pactuado,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS BONS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de

Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

unicefQi

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA,

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30~l] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data

do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA ■ FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,

conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornedmento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

medidascritério.fatosquaisquer

corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2°
da Lei 8.666/93.

que, a seu exijam

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO. Bairro São José. Pastos Sons - MA. CEP 65.850-000
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Apllcam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇAO V da Lei n® 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a

Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666,

de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSUU^ DÉCIMA QUINTA - DA SÜBCONTRACÃO, CESSÃO OU
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão
e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)CTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por eia assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉHMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PÚBLICACÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n^ 10.520/2012,
Decreto Municipal n° 006/2022, de 04 de janeiro de 2022 e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO 17/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto
no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

Avenida Domingos SerUo n^l .000, Bairro Sào José, Pastos Bons - MA. CEP 65.850-000
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CLAUSUIA^VIGÉSIMA primeira ■ PA RESPONSABILIDADE [L

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

PASTOS BONS(MA), 29 de setembro de 2023.

híüAluÀiifO !
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS - MA

Mareia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

(ÍÁ.ííx^ LÜ jé.i.\cu-yci..
CERO SOARES EIRELI - ME - CNPJ No 14.355.089/0001-13

Representante: Maria Julia Silva de Sousa

CPF: 609.596.093-26

CONTRATADA

Cl

TESTEMUNHAS:

. (4fo

CPF:

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro Sâo josé. Pastos Bons - MA. CEP 65.8S0-000
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EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Ne 372/2023. REFERENCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 17/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipalde Pastos Bons - MA, através da
Secretaria Municipal de Assistência Social. REPRESENTANTE:Mareia Barbalho Teixeira Rego. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato o futuro e eventual o fornecimento de combustível diversos para atender

as necessidades das Secretarias Municipais do município de pastos bons/ma. DATA DA ASSINATURA:

29/09/2023. CONTRATADO: CÍCERO SOARES EIRELt

REPRESENTANTE: Maria Julia Silva de Sousa, portador do CPF n.» 609.596.093-26. DOTAÇÃO: 08.244.0050
gestão política da assistência social 08.244.0050.2053.0000 manutenção e funcionamento serv. Da

proteção básica - paif/sefv/equipe votante 08.244.0050.2060.0000 menuteção e funcionamento da

gestão descentralizada - igd-pab 08.244.0050.2152.0000 manutenção e funcionamento dos prog.

Socioassistencial - ciais - bpc/prog criança feliz. VALOR DO CONTRATO: R$ 40.530,00 (Quarenta mil e

Quinhentos e Trinta Reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n® 10.520/02, e Lei

Federal n” 8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego. Secretária Municipal de Assistência
Social.

ME, CNPJ N.e 14.355.089/000M3.

Avenida Domingos Sertão n*1.000. Bairro Sào José, Pastos Bons - MA. CEP 65.8S0-000

Email: cplpdStosbonsma@gmail.com /Q vwwv.pastosbons.ma.gov.br Tel: (99) 98445-7122
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CARTÓRIO DO 1* OFICIOCNPJ- 12122768/0001-17

Av. Domlngoi Striio, 1088 Dalrro Sio Jo<t - Pailoi Dom
Telcfune » 9» JS5 1157

Iracy IMota Camapum
EscrivA

■a"

’ FLS. 14Livro 02-1

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ: EMPRESA ÇICERO
REPRESENTADA POR SUA ' REPRESENTANTE LEGAL;SOARES EIRELI,

CICÉRO SOARES EIRELI A MARIA JULIA SILVA DE SOUSA, COMO

ABAIXO SE DECLARA.

‘ SAIBAM, quantos este público instrumento de Procuração Pública, virem que aos

(05).cinco dias do mês de janeiro de 2021, nesta cidade de Pastos Bons- MA.

, Compareceu como Outorgante; EMPRESA CICERO SOARES EIRELI, CNPJ/

14.355.089/0001-13, localizada áRua Raimundo Coelho Sobrinho, n°. 55- Bairro

São Jose na Cidade de Pastos Bons-MA , representada por seu representante legal;
Cícero Soares , brasileiro, viúvo,' aposentado, RGn°. 063093082017-6-SSP-

MA, CPF n°. 043.894.763-00, residente e domiciliado á Rua Joaquim Távora ,
66 - Bairro São Jose na Gidade.de Pastos Bons-MA; conhecidos por mim Escrivã

do Cartório do 1*^ Ofício Serventia Exü-ajudicial Comarca de Pastos Bons- MA,

perante as quais por ele me foi dito que por este público instrumento e nos termos de

direito, nomeio e constitui sua bastante procuradora: Maria Julia Silva de

Sousa, brasileira, solteira, gerente,
609.596.093-26, residente e domiciliada á Avenida João, s/n - Bairro São Jose na

Cidade de Pastos Bons-MA. A . quem confere plenos poderes para. representar a

outorgante: EMPRESA CICERO SOARES EIRELI, perante o Banco do

Nordeste do Brasil S/A, para a dita procuradora assinar, sacar, assinar contrato

de proposta , consultar saldo e extratos, cumprir exigências, podendo abrir contas

de deposito, autorizar cobrança, utilizar o credito, aberto na forma e condições,

receber cartão eléirônico, passáf recibo é dar quitação, efetuar acordos, solicitar

saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, autorizar debito

em conta, relativo a operações, assinar proposta de abertura de carta de credito,

receber cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, assinar

de credito, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente

assinar proposta de

RG: 073144052020-5/S SP/MA, CPF:

assmar e

instrumento

com cartão eletrônico, poupança e aplicações,
empréstimo/financiamento, assinar orçamento, assinar aditivo de qualquer espécie,
emitir titulo de credito comercial, assinar contrato de abertura de credito, assinar a

apólice de seguro, avalizar, prestar fiança, sustar/contra- ordenar cheques, cancelar

cheques, baixar cheques, efetuar resgates/ aplicações financeiras, cadastrar, alterar e
rural rápido,

desbloquear senhas, efetuar saques- co^^g)^gnte, efet^
saques -

fí»,
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efetuar saques- poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar

transferências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no ger. financ,
solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações,
emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma titularidade encerrar, contas de
deposito, podendo representar cm quaisquer > repartições publicas, municipais,
federais e estaduais, empresas privadas , .Receita federal, Prefeituras para
participar de Licitação, para assinar, autorizar , concordar, discordar, prestar
declarações, .passar/ receber recibos, dar e aceitar quitações, fazer,

recadastramento, apresentar, juntar, retirar e substituir documentos, assinar e

. quaisquer, documentos, efetuar pagamentos de qualquer natureza, inclusive de

impostos, taxas, assinar declarações , propostas de preços, contratos coni órgãos
públicos ou quaisquer outro documentos que for necessários, dando tudo por fun,
firme e valioso. E assim o disse e dóú fé, lavrei este instrumento que lhe sendo lida,
aceita e assina sendo dispensado as testemunhas na forma da Lei n®. 6.592 de

06/11/81. Cicero Soares , representante da legal:
. SOARES EIRELI. E assina comigo em Publico, corifefe e dou fé. Eu,

Mota Camapum Escrivã Titular do Cartório do T® Oficio Serventia Extrajudicial

, Comarca de Pastos Bons-MA, dato e assino.////////////////////////////

EMPRESA .CICERO

ríracy

\

de. 2021Pastos^ons,05 de JppifOv

JJjr£jÚAAA; 'Ira£53rMota Caihapum
i ‘ • .'Escrivâ Titular' =

r

À ■í i ,

\y N/ \/ \/

Ssíder/^Uüdiclario TJtW. S<»!o; /
3^OCUftO3C858G0X9ílETS13r7I£’46,
1^3/01/202! 10;29;G8, fílà. 13.9.3, Por'le<í>^

CICERO SOARES EIRELI, ‘ *
POR .SUA

^ÍEPRESEHTWí.... Total R* 104.82 Dool
93,73 FERC Rí 2.81 FABEP R* 3.74

Rf 3,74 ConsuIU er«

r i ‘ *

n :

riíl2g;76S/b00í-Í7^
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Cartório do 12 Otído
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QUARTA - 04 DE OUTUBRO DE 2023
Município de Pastos Bons - MA

EXECUTIVO

1
SUMÁRIO

PODER executivo MUNICIPAL

DE “o. CONTRATO AOM.N.STHAT.O DE EORNEC,MENTO N^ “PREOA^
EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

N» 372/2023. PREGÃO ^L-ETRÔNiCO N 17/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 41/2023 - W
FXTRATO DE CONTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2010.0409.01/2023. ESPEGIE: CONTRATO N 364/2023. DiSP

Eii==;===;==^^^^^^
-inFR LEGISLATIVO MUNICIPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1

1

1

2

2

2

GABINETE 00 PREFEITO
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO J

EXTRATO DE CONTRATO^
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitaçao n 41/2023

-

Lministrativo n“ 2010.0409.01/2023- Objeto; aquisição de brinquedos infan^s
Dara distribuição gratuita, no municfpio de

Municipal de Pastos Bons- Contratada. A R
° 09.067.500/0001-15, com Sede na

FVTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N° 370/2023. REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N

17/2023 CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através

a Secretada Municipal de Saúde. REPRESENTANTE; Vera
Costa Mota. OBJETO; Constitui objeto deste contrato

o futuro e eventual o

fornecimento de combustível diversos para atender
«í«rrAtarias Municipais do município de Pastos Bons/MA.

DAIA ua

ASSINATURA: 29/09/2023. CONTRATADO: CÍCERO SOARES EIRELI - ME,

CNPJ N M4 355 089/0001-13. REPRESENTANTE: Maria Julia Silva de Sousa

porSlo; do CPF n.» 609.596.093-26. DOTAÇÃO: 10.122.0020.1035.00M
Manutenção Da Secretaria De Saude 10.122.0090.2028.0000 Manut E Func Do

Fms 10.301.0095.2033.0000 Manut Ativ Basicas De Saude
10 302 0091.2040.0000 Manut Das Atividades Hospitalares

Urgência E Emergencia

para

Bons/MA. Contratante; Prefeitura

Rua'’27 g™m. cSde sío Luls/MA. CEP »■
loT^al a Sra ANTONIA REGINA RODRIGUES DE FREITAS,

brSeira empresária, portadora do RG n° 022376382002-3 SSP/MA e CPF n“

So7.954.Í83-61. Valor Global: R$17,490.20 {dezessete mil e

noventa reais) - Dâta da Ratificação: 20/09/2023 - Justificativa. Art, 24 JL da

Lei Federal n° 8.666/93 - Pastos Bons. 20 de setembro de 2023^
AUTORIDADE RATIFICADORA: Mareia Barbalho Teixeira Rego.

Secretária

Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO .4De10 3020091.2041.0000 Serviços .

10 304 0048.2030.0000 Manut E Func Da Vig Sanitária 10.305.0098.2042.0000

^4anut Do Prog Vig Epidemiologica E Ambiental 3.3.90.30.00 Material De

-onsumo VALOR DO CONTRATO: R$ 150.540,00 (Cento e Cinquenta mil e

QuinhenL e Quarenta Reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL Lei

do Pregão n® 10.520/02, e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. Vera Lucia

Ferreira Costa Mota. Secretária Municipal de Saúde.

Administrativo; 2010.0409.01/2023.EXTRATO DE CONTRATO. Processo

Espécie: Contrato n“ 364/2023. DISPENSA N° 41/2023
EXTFIATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.04Ü9.U1/2U23

.

EsDécie' Contrato n“ 364/2023. DISPENSA N° 41/2023; Contratada A R

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n® 09.067.500/0001-15, com Sede na

Rua 27 n» 18 Angelim, cidade de São Luís/MA. CEP 65.062-650.
tendo como

Representante legal a Sra ANTONIA REGINA «Ot^RlGUES DE FREJTAS,
brasileira, empresária, portadora do RG rf 022376382002-3 SSP/MA e CP _
007 954 183-61' Objeto: aquisição de brinquedos infantis para distribuição

007.954.163 bi, UD] M V Bons/MA. Vaior Global: R$17.490.20
noventa reais); Dotação: 04.122.0050

04.122.0050.2043.0000 -

ÊXTFM^Tf D£ CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N° 372/2023, REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°

17/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através

da Secretaria Municipal de Assistência Social. REPRESENTANTE: Mareia

Barbalho Teixeira Rego. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro a.

eventual o fornecimento de combustível diversos para atender as necessidades

das Secretarias Municipais do município de pastos bons/ma. DATA DA

ASSINATURA- 29/09/2023. CONTRATADO: CÍCERO SOARES EIRELI - ME,

CNPJ N * 14 355 089/0001-13. REPRESENTANTE: Maria Julia Silva de Sousa,

portador do CPF n.» 609.596.093-26. DOTAÇÃO: 08.244.0050 gestão política

da assistência social 08.244.0050.2053.0000 manutenção e funcionamento

serv Da proteção básica - paif/sefv/equipe volante 08.244.0050.2060.0000

manutenção e funcionamento da gestão descentralizada - igd-pab

08.244.0050.2152.0000 manutenção e funcionamento dos prog^
Socioassistenciai- bpc/prog criança feliz. VALOR DO CONTRATO: R$

40.530,00 (Quarenta mil e Quinhentos e Trinta Reais). VIGÊNCIA: ate

31/12/2023, BASE LEGAL: Lei do Pregão n° 10.520/02, e Lei Federal n"

8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego. Secretária Municipal de

gratuita, no município de Pastos
(dezessete mil e quatrocentos e
GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL -
MANUT E FUNC SEC DE ASSIST SOCIAL - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou

Serviço para distribuição Gratuita. Vigência: 31/12/2023. Pastos Bons, 21 de

setembro de 2023. - Mareia Barbalho Teixeira Rego. Secretária Municipal de

Assistência Social.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

EXTfRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n' 42/2023 - Processo

■ de caixas térmicas
Administrativo n“ 2010.0409.02/2023-Objeto: aquisiçao

com termômetro, no município de Pastos Bons/MA. Contratant^
Prefeitura

Municipal de Pastos Bons- Contratada: ALEANDRO GONÇALVES
PASSARINHO-EPP, CNPJ n“ 00.795.813/0001-15, com Sede na Rua Urbano

Santos n“ 50, Centro, cidade de São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP

65.840-000, tendo como representante legal o Sr ALEANDRO GONÇALVES
Assistência Social.

.Ve,.-.-.
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através da Secretaria Municipal de Saúde. REPRESENTANTE: Vera Lúcia

Ferreira Costa Mota. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o futuro e

eventual o fornecimento de combustível diversos para atender as

necessidades das Secretarias Municipais do município de Pastos

Bons/MA. DATA DA ASSINATURA: 29/09/2023. CONTRATADO: CiCERO

ASSINATURA: 13 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02.05 Sec. Mun. de Infraestrutura e Urbanismo; Unidade: 26 782

0003 1 004 Construção Ampliação e recuperação de estradas pontes e

bueiros da malha viária municipal: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

BASE LEGAL: Lei n^ 8.666/93. ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2023

FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Água das Cunhas - MA. 13/05/2023.

WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de Administração e Gestão.

SOARES EIRELI - ME, CNPJ N.2 14.355.089/0001-13. REPRESENTANTE:

Maria Julia Silva de Sousa, portador do CPF n.® 609.596.093-26.
DOTAÇÃO: 10.122.0020.1035.0000 Manutenção Da Secretaria De

Saude 10.122.0090.2028.0000 Manut E Func Do Fms

10.301.0095.2033.0000 Manut Ativ Básicas De Saúde

10.302.0091.2040.0000 Manut Das Atividades Hospitalares

10.302.0091.2041.0000 Serviços De Urgência E Emergência
10.304.0048.2030.0000 Manut E Func Da Vig Sanitária

10.305.0098.2042.0000 Manut Do Prog Vig Epídemiologica E Ambiental

3.3.90.30.00 Material De Consumo. VALOR DO CONTRATO: R$

150.540,00 (Cento e Cinquenta mil e Quinhentos e Quarenta Reais).

VIGÊNCIA: até 31/12/2023. BASE LEGAL: Lei do Pregão n^ 10.520/02, e

Lei Federal n” 8.666/93 e alterações. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota.

Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 96ec571002ad2b4e37ebcf5f8a211e2b

EXTRATO DE !« ADITIVO DE CONTRATO N8 161/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS - MA.

EXTRATO DE IS ADITIVO DE CONTRATO N2 161/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 004734/2022

Prefeitura Municipal de Olho d'Água das Cunhãs - MA e a Empresa D W

CONSTRUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF ns 22.026.685/0001-88,
BJETO: contratação de empresa especializada para prestação de

írviços de construção e manutenção de pontes de concreto e madeira, ;

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Olho d'Água £
MA, OBJETO DO ADITIVO: prorrogação da vigência do A

contrato por mais 12 (doze) meses, fundamentação legal: art, 57, inciso ''

II, da Lei na 8,666/93, ficando de 13/05/2023 a 13/05/2024. DATA DA .f

ASSINATURA: 13 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ,v EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE |
Órgão: 02.05 Sec. Mun, de Infraestrutura e Urbanismo; Unidade: 26 782 FORNECIMENTO N^ 372/2023, REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N® J

0003 1 004 Construção Ampliação e recuperação de estradas pontes e ^ 17/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, ^
bueiros da malha viária municipal; 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. através da Secretaria Municipal de Assistência Social. REPRESENTANTE:

Mareia Barbalho Teixeira Rego. OBJETO: Constitui objeto deste contrato

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: f356ed3ed97563936ac68ad5ddf71962
, —

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

? FORNECIMENTO N® 372/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NS 17/2023
das Cunhãs -

!BASE LEGAL Lei n9 8.666/93. ARQUIVAMENTO: Pasta Aditivos 2023 .

FORO: Fica eleito o Foro de Olho d'Ãgua das Cunhãs - MA. 13/05/2023, ' o futuro e eventual o fornecimento de combustível diversos para

WESLY ALVES DE SÁ - Secretário Municipal de Administração e Gestão. * atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de j
V pastos bons/ma. DATA DA ASSINATURA: 29/09/2023. CONTRATADO: t>

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA CICERO SOARES EIRELI - ME, CNPJ N.9 14.355.089/0001-13. |
Código identificador: e5fddc58bae4fef5dd9c3e338e8beddc ^ REPRESENTANTE: Maria Julia Silva de Sousa, portador do CPF n.a ,

■ 609.596.093-26. DOTAÇÃO: 08.244.0050 gestão política da assistência \

social 08.244.0050.2053.0000 manutenção e funcionamento serv, Da J
proteção básica - paif/sefv/equipe volante 08.244.0050.2060.0000 |
manutenção e funcionamento da gestão descentralizada - igd-pab \

08.244.0050.2152.0000 manutenção e funcionamento dos prog. v

bpc/prog criança feliz. VALOR DO CONTRATO: R$ ^

«..TUKAMU«,C,P.LO.O.HOO..CU*OAS CUNHAS-M.. ^ ^ /
EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO N= 102/2021/PMODC.®^ 8.666/93 e alterações. Mareia Barbalho Teixeira Rego. Secretária :

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001546/2021. OBJETO: Locação de “ ^iJ^icipal de Assistência Social,
imóvel para funcionar o centro de triagem da covid 19 no Município de ;

Olho d’Ãgua das Cunhãs - MA, celebrado em 19/03/2021, resultado de ^

dispensa de licitação. PARTES: Prefeitura Municipal de Olho d'Água das .
Cunhãs - MA, através da Secretaria Municipal de Administração e

Gestão. CNPJ: 06,014.005/0001-50 e a Pessoa Física: DANIELLE

BARRETO MELO CPF/MF n° 032.993,363-98, BASE LEGAL: Artigo 79,

inciso II, da Lei ns 8.666/93 e ainda parecer jurídico/PMODC, de acordo

com a Lei 8.666/93, dentro dos ditames legais, Olho d’Água das
Cunhãs - MA, 02/10/2023. WESLY ALVES DE SÁ • Secretário Municipal

de Administração e Gestão.

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO N® 102/2021/PMODC.

DISTRATO
Socioassistencial-t

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO \
Código identificador: ea044dflb369e8d2435777660cl810bc Sf

! ^ ^-•

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMÍ; 2010.0409.01/2023.

ESPÉCIE: CONTRATO N9 364/2023. DISPENSA N9 41/2023

EXTRATO DE CONTRATO. Processo Administrativo: 2010.0409.01/2023.

Espécie: Contrato n^ 364/2023. DISPENSA N9 41/2023; Contratada A R

EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ n® 09.067,500/0001-15, com Sede na

Rua 27 n® 18, Angelim, cidade de São Luís/MA, CEP 65.062-650, tendo

como representante legal a Sra ANTONIA REGINA RODRIGUES DE

FREITAS, brasileira, empresária, portadora do RG n^ 022376382002-3

SSP/MA e CPF ns 007.954,183-61; Objeto: aquisição de brinquedos

infantis para distribuição gratuita, no município de Pastos Bons/MA.

Valor Global: R$17,490.20 (dezessete mil e quatrocentos e noventa

reais); Dotação; 04.122.0050 GESTÃO POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL -

04.122,0050.2043.0000 - MANUT E FUNC SEC DE ASSIST SOCIAL -

3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para distribuição Gratuita.

Vigência: 31/12/2023, Pastos Bons, 21 de setembro de 2023. - Mareia

Barbalho Teixeira Rego, Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: 4e3b31a8ab7167485c726922787d8f5b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N2 370/2023.PREGÃO ELETRÔNICO N2 17/2023

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

FORNECIMENTO N^ 370/2023, REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO

afATJíENTE.
.DETé^PD


